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COMISSÕES PERMANENTES

20ª LEGISLATURA – ANO VII

01/01/2025 a 31/12/2026

COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA - CRJ

ROSANA PINHEIRO (PSD) PRESIDENTE

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) RELATOR 

ANSELMO BIGOSSI (PP) MEMBRO

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS - CEF

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) PRESIDENTE

DENIZART ZAZÁ (PODEMOS) RELATOR

MARCELO ROSA (MDB) MEMBRO

COMISSÃO DE SERVIÇOS OBRAS PÚBLICAS E
FISCALIZAÇÃO - CSOF

DENIZART ZAZÁ (PODEMOS) PRESIDENTE

ANSELMO BIGOSSI (PP) RELATOR

PROFESSOR LUCIANO (PP) MEMBRO

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE,
AGRICULTURA E PESCA - CMAP

OLDAIR ROSSI (UNIÃO BRASIL) PRESIDENTE

DENIZART ZAZÁ (PODEMOS) RELATOR

ANSELMO BIGOSSI (PP) MEMBRO

COMISSÃO DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS -
CPD

DENIZART ZAZÁ (PODEMOS) PRESIDENTE

DITO XARÉU (MOBILIZA) RELATOR

ANSELMO BIGOSSI (PP) MEMBRO

COMISSÃO DE DEFESA E PROMOÇÃO
DIREITOS DA MULHER - CDPDM

ROSANA PINHEIRO (PSD) PRESIDENTE

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) RELATOR

MARCELO ROSA (MDB) MEMBRO

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CEC

PROFESSOR LUCIANO (PP) PRESIDENTE

ROSANA PINHEIRO (PSD) RELATOR 

WENDEL LIMA (MDB) MEMBRO

COMISSÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CSAS

MARCELO ROSA (MDB) PRESIDENTE

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) RELATOR

DITO XARÉU (MOBILIZA) MEMBRO

COMISSÃO TURISMO E ESPORTE - CTE

PROFESSOR LUCIANO (PP) PRESIDENTE

DITO XARÉU (MOBILIZA) RELATOR

ROSANA PINHEIRO (PSD) MEMBRO

REPRESENTAÇÃO PARTIDÁRIA

20ª LEGISLATURA – ANO VII 

01/01/2025 a 31/12/2026

DEMOCRACIA CRISTÃ - DC

LEANDRO INÁCIO

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO -
MDB

MARCELO ROSA

WENDEL LIMA

MOBILIZA

DITO XAREU

KAMILLA ROCHA

PARTIDO LIBERAL - PL

VINICIUS LINO

THIAGO GARROCHO

PODEMOS

DENIZART ZAZÁ

PARTIDO PROGRESSISTA - PP

IZAC QUEIROZ 

PROFESSOR LUCIANO

ANSELMO BIGOSSI

PARTIDO RENOVAÇÃO DEMOCRÁTICA - PRD

TAINÁ COUTINHO

FELIX JULIATTI

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB

SABRINA ASTORI

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD

ROSANA PINHEIRO

REPUBLICANOS

THIAGO MAGNO

UNIÃO BRASIL

OLDAIR ROSSI
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 9.515/2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear a partir de 20/03/2025 os servidores abaixo relacionados:

Nome do Servidor Cargo Referência
Alessandro Ferreira da Silva Coordenador Legislativo CCL-04
Ana Carolina Bacovis Lobo Leite Assessor Especial Pleno CCL-07
Andrea Ramos Gante Assessor Da Rede Fisica CCL-06
Moab de Brito Santos Assessor de Políticas Públicas CCL-07

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 20 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.514/2025

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento do vereador WENDEL SANT’ANA LIMA, protocolado nesta Casa de Leis
sob o nº  1067/2025, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Exonerar  ANDREA  RAMOS  GANTE,  do  Cargo  em  Comissão  de CHEFE  DO  GABINETE
PARLAMENTAR – GP-01, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 20 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari
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PORTARIA Nº 9.513/2025

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS TERMOS DA LEI Nº 2.128/2001 E SUAS ALTERAÇÕES.

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento do vereador  IZAC QUEIROZ DE JESUS, protocolado nesta Casa de Leis
sob o nº 1070/2025, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º –  Promover o enquadramento do servidor  de provimento  em comissão da Câmara Municipal  de
Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações, a saber:

Nome do Servidor Cargo Anterior Referência

VANIA SOUSA DA SILVA VAZ

Assistente do Gabinete Parlamentar GP-04

Enquadramento Referência

Chefe Adjunto do Gabinete Parlamentar GP-02

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 17/03/2025.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 20 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.512/2025

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS TERMOS DA LEI Nº 2.128/2001 E SUAS ALTERAÇÕES.

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento do vereador  IZAC QUEIROZ DE JESUS, protocolado nesta Casa de Leis
sob o nº 1070/2025, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º –  Promover o enquadramento do servidor  de provimento  em comissão da Câmara Municipal  de
Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações, a saber:

Nome do Servidor Cargo Anterior Referência

JULIO CESAR COSTA CALENTI

Chefe Adjunto do Gabinete Parlamentar GP-02

Enquadramento Referência

Chefe do Gabinete Parlamentar GP-01

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 17/03/2025.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 20 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari
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PORTARIA Nº 9.511/2025

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento do vereador IZAC QUEIROZ DE JESUS, protocolado nesta Casa de Leis
sob o nº  1068/2025, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA, do Cargo em Comissão de CHEFE DO GABINETE
PARLAMENTAR – GP-01, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 20 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.510/2025

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento do vereador IZAC QUEIROZ DE JESUS, protocolado nesta Casa de Leis
sob o nº  1068/2025, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º –  Exonerar  MOAB DE BRITO SANTOS, do Cargo em Comissão de ASSISTENTE DO GABINETE
PARLAMENTAR – GP-04, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 20 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.509/2025

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Exonerar  ANA CAROLINA  BACOVIS  LOBO  LEITE,  do  Cargo  em Comissão  de  ASSESSOR
ESPECIAL SENIOR – CCL-06, na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas alterações.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 20 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari
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PORTARIA Nº 9.508/2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear a partir de 19/03/2025 os servidores abaixo relacionados:

Nome do Servidor Cargo Referência
Adelson Arpini Assessor de Cerimonial CCL-06
Afonso Roque de Paiva Assessor Especial Júnior CCL-08
Alexandre Lucas Amado Assessor Especial Júnior CCL-08

Alexandre Marques Assessor das Comissões Parlamentares CCL-08
Antonio  Carlos  dos  Santos
Junior

Assessor Especial Júnior CCL-08

Ariano Nascimento dos Santos Assessor de Cerimonial CCL-06

Audineia da Costa Fernandes Secretario Legislativo CCL-05

Bruno Favero de Oliveira Assessor Especial Júnior CCL-08

Carla Casali Cabral Assessor de Políticas Públicas CCL-07

Cledis Maria Paresque Assessor Especial Júnior CCL-08

Debora  Santana  Stabenow  de
Oliveira

Assessor Especial Júnior CCL-08

Eduardo Henrique Norbim Assessor  de  Fiscalização  e  de  Relações
Institucionais e Comunitárias

CCL-02

Elizangela Xavier dos Santos Coordenador Legislativo CCL-04

Flavia de Fatima Silva Assessor de Plenario CCL-08

Gibson Marcelino Pinto Assessor Especial da Presidência CCL-02

Gilmar Costa Machado Assessor Especial Júnior CCL-08

Jennifer Otilia e Silva Assessor da Ouvidoria CCL-08

Joana Simoes da Silva Assessor de Plenario CCL-08

Jorge Ribeiro Junior Assessor de Políticas Públicas CCL-07

Jose Rocha Silva Junior Assessor de Plenario CCL-08

Leonardo Barbosa Pereira Supervisor da Presidencia CCL-02

Lucio Mauro Santos Assessor  de  Compras,  Contratos  e
Convênios

CCL-08

Maggyver Belo Nascimento Coordenador Legislativo CCL-04

Marcia  Severnini  da  Vitoria
Gaigher

Assessor das Comissões Parlamentares CCL-08

Maria Emilia Rezende Hosken Assessor das Comissões Parlamentares CCL-08

Matheus Carnetti Caetano Assessor das Comissões Parlamentares CCL-08

Matheus Lira Barbosa Assessor Legislativo CCL-05

Miqueias Pereira Loyola Assessor  de  Fiscalização  e  de  Relações
Institucionais e Comunitárias

CCL-02

Paulo Roberto Caldonazi Pereira Assessor Especial Júnior CCL-08

Polyanna Silva dos Santos Assessor de Políticas Públicas CCL-07

Renata da Conceicao Chagas Assessor de Plenario CCL-08

Renato Chaves Belo Assessor Especial Júnior CCL-08

Rhuan Carlos Ramos Silva Assessor das Comissões Parlamentares CCL-08
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Roberta Vieira Simoes Passos Coordenador Legislativo CCL-04

Rodrigo  Pimentel  de  Carvalho
Lopes

Assessor das Comissões Parlamentares CCL-08

Ronaldo Elias Santana Assessor das Comissões Parlamentares CCL-08

Shaenner de Jesus Maioli Gerente da Escola do Legislativo CCL-03

Sirlan Ferreira dos Santos Coordenador da Ouvidoria CCL-05

Suelen Vieira Garcia Assessor de Políticas Públicas CCL-07

Wanderson Ferreira da Silva Assessor de Políticas Públicas CCL-07

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 19 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.507/2025

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL  DE  GUARAPARI,  NOS  TERMOS  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº.  134/2023  E  SUAS
ALTERAÇÕES.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º -  Promover o enquadramento do servidor  de  provimento  em comissão da  Câmara Municipal  de
Guarapari, nos termos da Lei complementar nº. 134/2023 e suas alterações, a saber:

Nome do Servidor Cargo Anterior Ref.

VICTOR  DOS  SANTOS
MATTOS

Assessor Legislativo CCL-05

Enquadramento Ref.
Gerente do Legislativo, Taquigrafia e Comissões
Parlamentares

CCL-03

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 19 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.506/2025

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL  DE  GUARAPARI,  NOS  TERMOS  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº.  134/2023  E  SUAS
ALTERAÇÕES.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:
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Art.  1º -  Promover o enquadramento do servidor  de  provimento  em comissão da  Câmara Municipal  de
Guarapari, nos termos da Lei complementar nº. 134/2023 e suas alterações, a saber:

Nome do Servidor Cargo Anterior Ref.

RENAN LOPES REIS

Coordenador Legislativo CCL-04

Enquadramento Ref.
Gerente  de  Planejamento,  Infraestrutura  e
Logística

CCL-03

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 19 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.505/2025

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL  DE  GUARAPARI,  NOS  TERMOS  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº.  134/2023  E  SUAS
ALTERAÇÕES.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º -  Promover o enquadramento do servidor  de  provimento  em comissão da  Câmara Municipal  de
Guarapari, nos termos da Lei complementar nº. 134/2023 e suas alterações, a saber:

Nome do Servidor Cargo Anterior Ref.

JESSICA PEIXOTO

Secretario Legislativo CCL-05

Enquadramento Ref.

Coordenador Pedagógico da Escola do Legislativo CCL-04

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 19 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.504/2025

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL  DE  GUARAPARI,  NOS  TERMOS  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº.  134/2023  E  SUAS
ALTERAÇÕES.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:
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Art.  1º -  Promover o enquadramento do servidor  de  provimento  em comissão da  Câmara Municipal  de
Guarapari, nos termos da Lei complementar nº. 134/2023 e suas alterações, a saber:

Nome do Servidor Cargo Anterior Ref.

EVANILDO BINO ALVES

Assessor Legislativo CCL-05

Enquadramento Ref.
Assessor  de  Fiscalização  e  de  Relações
Institucionais e Comunitárias

CCL-02

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 19 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.503/2025

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL  DE  GUARAPARI,  NOS  TERMOS  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº.  134/2023  E  SUAS
ALTERAÇÕES.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º -  Promover o enquadramento do servidor  de  provimento  em comissão da  Câmara Municipal  de
Guarapari, nos termos da Lei complementar nº. 134/2023 e suas alterações, a saber:

Nome do Servidor Cargo Anterior Ref.

ILSUMMER DE SOUZA DINELLI

Assessor Especial Júnior CCL-08

Enquadramento Ref.

Assessor Especial Sênior CCL-06

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 19 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.502/2025

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL  DE  GUARAPARI,  NOS  TERMOS  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº.  134/2023  E  SUAS
ALTERAÇÕES.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:
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Art.  1º -  Promover o enquadramento do servidor  de  provimento  em comissão da  Câmara Municipal  de
Guarapari, nos termos da Lei complementar nº. 134/2023 e suas alterações, a saber:

Nome do Servidor Cargo Anterior Ref.

GABRIELA VIZZONI MEZADRI

Assessor Das Comissões Parlamentares CCL-08

Enquadramento Ref.

Coordenador Legislativo CCL-04

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 19 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.501/2025

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL  DE  GUARAPARI,  NOS  TERMOS  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº.  134/2023  E  SUAS
ALTERAÇÕES.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º -  Promover o enquadramento do servidor  de  provimento  em comissão da  Câmara Municipal  de
Guarapari, nos termos da Lei complementar nº. 134/2023 e suas alterações, a saber:

Nome do Servidor Cargo Anterior Ref.

ANA CAROLINA COSTA DA SILVA

Assessor Especial Sênior CCL-06

Enquadramento Ref.

Assessor Legislativo CCL-05

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 19 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.500/2025

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL  DE  GUARAPARI,  NOS  TERMOS  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº.  134/2023  E  SUAS
ALTERAÇÕES.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:
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Art.  1º -  Promover o enquadramento do servidor  de  provimento  em comissão da  Câmara Municipal  de
Guarapari, nos termos da Lei complementar nº. 134/2023 e suas alterações, a saber:

Nome do Servidor Cargo Anterior Ref.

THAYS ROSA BARROS

Assessor Especial Pleno CCL-07

Enquadramento Ref.

Secretário Legislativo CCL-05

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 19 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.499/2025

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL  DE  GUARAPARI,  NOS  TERMOS  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº.  134/2023  E  SUAS
ALTERAÇÕES.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º -  Promover o enquadramento do servidor  de  provimento  em comissão da  Câmara Municipal  de
Guarapari, nos termos da Lei complementar nº. 134/2023 e suas alterações, a saber:

Nome do Servidor Cargo Anterior Ref.

PAULO RICARDO BENINCA

Assessor de Cerimonial CCL-06

Enquadramento Ref.
Assessor  de  Fiscalização  e  de  Relações
Institucionais e Comunitárias

CCL-02

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 19 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.498/2025

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL  DE  GUARAPARI,  NOS  TERMOS  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº.  134/2023  E  SUAS
ALTERAÇÕES.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:
Art.  1º -  Promover o enquadramento do servidor  de  provimento  em comissão da  Câmara Municipal  de
Guarapari, nos termos da Lei complementar nº. 134/2023 e suas alterações, a saber:
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Nome do Servidor Cargo Anterior Ref.

DIONE VANELLI GRASSI

Coordenador Pedagógico da Escola do Legislativo CCL-04

Enquadramento Ref.
Assessor  de  Fiscalização  e  de  Relações
Institucionais e Comunitárias

CCL-02

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 19 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.497/2025

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL  DE  GUARAPARI,  NOS  TERMOS  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº.  134/2023  E  SUAS
ALTERAÇÕES.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º -  Promover o enquadramento do servidor  de  provimento  em comissão da  Câmara Municipal  de
Guarapari, nos termos da Lei complementar nº. 134/2023 e suas alterações, a saber:

Nome do Servidor Cargo Anterior Ref.

RAISSA NOGUEIRA COUTINHO ZAN

Gerente da Escola do Legislativo CCL-03

Enquadramento Ref.
Assessor  de  Fiscalização  e  de  Relações
Institucionais e Comunitárias

CCL-02

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 19 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.496/2025

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:
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Art. 1º –  Exonerar  POLYANNA SILVA DOS SANTOS,  do Cargo em Comissão de  COORDENADOR DA
OUVIDORIA – CCL-05, na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas alterações.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 19 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.495/2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento do vereador VINICIUS LINO NASCIMENTO, protocolado nesta Casa de
Leis sob o nº1023/2025, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º –  Nomear  RODRIGO SANTANA LOYOLA,  para exercer o Cargo em Comissão de  AUXILIAR DO
GABINETE PARLAMENTAR – GP-05, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 18 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.493/2025

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS TERMOS DA LEI Nº 2.128/2001 E SUAS ALTERAÇÕES.

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento do vereador VINICIUS LINO NASCIMENTO, protocolado nesta Casa de
Leis sob o nº 1020/2025, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º –  Promover o enquadramento do servidor  de provimento  em comissão da Câmara Municipal  de
Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações, a saber:

Nome do Servidor Cargo Anterior Referência

PAULO VITOR SILVA CHAGAS

Auxiliar do Gabinete Parlamentar GP-05

Enquadramento Referência

Assistente do Gabinete Parlamentar GP-04

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 18 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari
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PORTARIA Nº 9.493/2025

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR DESPESA

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora INGRID BARROSO DE OLIVEIRA NASCIMENTO, matrícula nº 034101, para
exercer a função de Fiscal de Despesa do processo administrativo de n° 929/2025 e AF n° 10/2025, celebrado
entre a Câmara Municipal de Guarapari e a EMPRESA INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PÚBLICO PLENUM
BRASIL LTDA, CNPJ nº 21.650.715/0001-60, que tem como objeto a inscrição da Vereadora Rosana Silva De
Souza Pinheiro para participação no Programa de Formação de Vereadores, a ser realizado nos dias 25 a 28
de março de 2025, Em Belo Horizonte/MG; e, em conformidade com o mandamento legal prescrito no art. 117
da Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 17 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.492/2025

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR DESPESA 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora INGRID BARROSO DE OLIVEIRA NASCIMENTO, matrícula nº 034101, para
exercer a função de Fiscal de Despesa do processo administrativo de n° 927/2025 e AF n° 09/2025, celebrado
entre a Câmara Municipal de Guarapari e a EMPRESA INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PÚBLICO PLENUM
BRASIL  LTDA,  CNPJ  nº  21.650.715/0001-60, que  tem  como  objeto  a  inscrição  do  Vereador  Marcelo
Nascimento Rosa para participação no Programa de Formação de Vereadores, a ser realizado nos dias 25 a 28
de março de 2025, em Belo Horizonte/MG; e, em conformidade com o mandamento legal prescrito no art. 117
da Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 17 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.491/2025

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR DESPESA 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar a servidora INGRID BARROSO DE OLIVEIRA NASCIMENTO, matrícula nº 034101, para
exercer a função de Fiscal de Despesa do processo administrativo de n° 932/2025 e AF n° 08/2025, celebrado
entre a Câmara Municipal de Guarapari e a EMPRESA INSTITUTO CAPACITAR PARA LIDERAR - ICPL, CNPJ nº
46.984.436/0001-63, que tem como objeto a inscrição de 05 (cinco) vereadores e 02 (dois) servidores para
participação no Congresso Estadual dos Vereadores(as) do Espírito Santo, a ser realizado nos dias 26 a 28 de
março, em Guarapari/ES; e, em conformidade com o mandamento legal prescrito no art. 117 da Lei Federal
nº 14.133/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 14/03/2025.
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 17 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.490/2025

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR DESPESA 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor DANILO LIMA COSTA, matrícula nº 034085, para exercer a função de Fiscal de
Despesa do processo administrativo de n° 655/2025 e AF n° 07/2025, celebrado entre a Câmara Municipal de
Guarapari  e  a  EMPRESA  B2  COMERCIAL  LTDA,  CNPJ  nº  58.097.638/0001-72, que  tem  como  objeto  o
fornecimento de quadros (molduras de fotografias) para a galeria das Vereadoras da Câmara Municipal De
Guarapari; e, em conformidade com o mandamento legal prescrito no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 13/03/2025.
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 17 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.489/2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento da vereadora SABRINA BUBACH ASTORI, protocolado nesta Casa de Leis
sob o nº 975/2025,  e,  tendo em vista o disposto no Inciso II  do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º –  Nomear  LEONARDO SOUZA BRAGA,  para exercer o Cargo em Comissão de  SUPERVISOR DO
GABINETE PARLAMENTAR – GP-03, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 17 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari
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PORTARIA Nº 9.488/2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento da vereadora SABRINA BUBACH ASTORI, protocolado nesta Casa de Leis
sob o nº 975/2025,  e,  tendo em vista o disposto no Inciso II  do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear MURILO MACHADO CARPANEDA DIAS, para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE
ADJUNTO DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-02, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas
alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 17 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.487/2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento do vereador DENIZART LUIZ DO NASCIMENTO, protocolado nesta Casa
de Leis sob o nº 960/2025, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear CLAUDIA MARTINS DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE ADJUNTO
DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-02, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 17 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.486/2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento do vereador LEANDRO DE OLIVEIRA INÁCIO, protocolado nesta Casa de
Leis sob o nº 950/2025, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear JOANÃ GOMES DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE ADJUNTO DO
GABINETE PARLAMENTAR – GP-02 na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 14 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.485/2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento do vereador LEANDRO DE OLIVEIRA INÁCIO, protocolado nesta Casa de
Leis sob o nº 949/2025, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Nomear VINICIUS  BRANDÃO  ROCHA  DE  JESUS,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de
SUPERVISOR DO GABINETE PARLAMENTAR  – GP-03, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e
suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 14 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.484/2025

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS TERMOS DA LEI Nº 2.128/2001 E SUAS ALTERAÇÕES.

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento do vereador DENIZART LUIZ DO NASCIMENTO, protocolado nesta Casa
de Leis sob o nº 934/2025, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º –  Promover o enquadramento do servidor  de provimento  em comissão da Câmara Municipal  de
Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações, a saber:

Nome do Servidor Cargo Anterior Referência

SICILIANO MACHADO NETO

Chefe Adjunto do Gabinete Parlamentar GP-02

Enquadramento Referência

Chefe do Gabinete Parlamentar GP-01

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 14 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari
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PORTARIA Nº 9.483/2025

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento do vereador DENIZART LUIZ DO NASCIMENTO, protocolado nesta Casa
de Leis sob o nº 934/2025, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar LUIZ CLAUDIO SANT’ANA SANTOS, do Cargo em Comissão de CHEFE DO GABINETE
PARLAMENTAR – GP-01, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 14 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.482/2025

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento do vereador LEANDRO DE OLIVEIRA INÁCIO, protocolado nesta Casa de
Leis sob o nº 923/2025, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Exonerar  ADELSON ARPINI,  do  Cargo  em Comissão  de CHEFE  ADJUNTO DO GABINETE
PARLAMENTAR – GP-02, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 13 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.481/2025

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS TERMOS DA LEI Nº 2.128/2001 E SUAS ALTERAÇÕES.

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento da vereadora SABRINA BUBACH ASTORI, protocolado nesta Casa de Leis
sob o nº 905/2025,  e,  tendo em vista o disposto no Inciso II  do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º –  Promover o enquadramento do servidor  de provimento  em comissão da Câmara Municipal  de
Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações, a saber:
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Nome do Servidor Cargo Anterior Referência

CLAUDIO AMARO RIBEIRO DE SOUZA

Supervisor do Gabinete Parlamentar GP-03

Enquadramento Referência

Chefe do Gabinete Parlamentar GP-01

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 13 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.480/2025

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento da vereadora SABRINA BUBACH ASTORI, protocolado nesta Casa de Leis
sob o nº 904/2025,  e,  tendo em vista o disposto no Inciso II  do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º –  Exonerar  MAGGYVER BELO NASCIMENTO, do Cargo em Comissão de CHEFE DO GABINETE
PARLAMENTAR – GP-01, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 13 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.479/2025

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento da vereadora SABRINA BUBACH ASTORI, protocolado nesta Casa de Leis
sob o nº 904/2025,  e,  tendo em vista o disposto no Inciso II  do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar MATHEUS LIRA BARBOSA, do Cargo em Comissão de CHEFE ADJUNTO DO GABINETE
PARLAMENTAR – GP-02, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 13 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari
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PORTARIA Nº 9.478/2025

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento do vereador LEANDRO DE OLIVEIRA INÁCIO, protocolado nesta Casa de
Leis sob o nº 882/2025, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Exonerar  MARCELA MONTALVÃO TERROSO,  do  Cargo  em Comissão  de SUPERVISOR DO
GABINETE PARLAMENTAR – GP-03, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 03/02/2025.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 12 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.477/2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento do vereador MARCELO NASCIMENTO ROSA, protocolado nesta Casa de
Leis sob o nº 836/2025, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear LUAN PEREIRA FERREIRA, para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE ADJUNTO DO
GABINETE PARLAMENTAR – GP-02, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 11 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.476/2025

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento do vereador MARCELO NASCIMENTO ROSA, protocolado nesta Casa de
Leis sob o nº 837/2025, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar MOACYR FERREIRA FERRO JUNIOR, do Cargo em Comissão de CHEFE ADJUNTO DO
GABINETE PARLAMENTAR – GP-02, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 11 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.475/2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento do vereador MARCELO NASCIMENTO ROSA, protocolado nesta Casa de
Leis sob o nº 672/2025, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º –  Nomear RAIANI SILVA GARCIA,  para  exercer  o  Cargo em Comissão de  SUPERVISOR DO
GABINETE PARLAMENTAR – GP-03, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 06 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.474/2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear DANILO STEHLING FERREIRA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE
DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – CCL-05, na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e
suas alterações.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 06 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.473/2025

DISPÕE SOBRE  EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:
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Art.  1º  –  Exonerar  LUCIANE  BATISTA  SILVA,  do  Cargo  em  Comissão  de  CHEFE  DE  DIVISÃO  DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – CCL-05, na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas alterações.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 06 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.472/2025

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR EFETIVO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º –  Designar  o  Servidor  Efetivo  MAURICIO CENA SOUZA NOBRE,  Matrícula  nº 032566,  para  o
exercício de Função Gratificada como  AUDITOR PÚBLICO INTERNO, referência FG-05, de acordo com o
anexo “II” da Lei nº 2.559/2005 e suas alterações.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 8.813/2024.
Art. 4º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

 Câmara Municipal de Guarapari, 06 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 363/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI/ES

CONTRATADA: B2 COMERCIAL LTDA (CNPJ Nº: 58.097.638/0001-72)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE
CONSUMO (GÊNERO ALIMENTÍCIO: PÓ DE CAFÉ E AÇÚCAR CRISTAL) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI NO DECORRER DO EXERCÍCIO DE 2025.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 28/03/2025 A 31/12/2025.

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 32.748,00 (trinta e dois mil, setecentos e quarenta e oito reais).

GUARAPARI/ES, 28 DE MARÇO DE 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI/ES
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OUTRAS PUBLICAÇÕES
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

MESA DIRETORA

SABRINA ASTORI
Presidente

WENDEL LIMA
1º Vice-Presidente

MARCELO ROSA
2º Vice-Presidente

ROSANA PINHEIRO
1ª Secretária

OLDAIR ROSSI
2º Secretário

GESTÃO ADMINISTRATIVA

LUCIANE NUNES DE SOUZA
 Diretor Geral

RENAN NOSSA GOBBI
Procurador Geral

INGRID BARROSO DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
Diretor de Planejamento, Administração e Recursos Humanos

ADRIANA TRINDADE FERREIRA
Diretor Contábil

THAYS ROSA BARROS 
Operador do Sistema de Inserçao das Publicações do DOLM

Responsável pela Publicação
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